
HEDES DO ESPORTE                                                                    229/23 

 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve vem, com o devido respeito e acatamento, 
Requerer de V. Exa., após anuência do Plenário, o envio de expediente ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, solicitando do mesmo que faça os estudos com sua equipe técnica 
responsável, objetivando o envio a esta Casa, de um PROJETO DE LEI versando sobre “a 

isenção de IPTU aos proprietários de apenas um imóvel e que tenham em sua família 
pessoas portadoras do transtorno do espectro autista - TEA”. 

 
 
 

N. Termos, 
Pede Deferimento. 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS, AOS 25 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 
 

                                                                                                                 Hedes do Esporte 
                                                                                                                    Vereador/PSB 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Tal medida vem de encontro às necessidades dos munícipes que possuem apenas 01 
(um) imóvel e que tenham familiares com o TEA – Transtorno do Espectro Autista, dentro de 
seus lares, pois muitos destes sempre encontram dificuldades financeiras para arcar com o 
pagamento do IPTU de seu imóvel, sendo que há um gasto exorbitante com medicamentos e 
outras atividades correlatas ao caso. Com esta situação apresentada, os proprietários sempre 
deixam de quitar os impostos, o que tem acumulado suas dívidas para com o erário público. 

 
 

O autor. 


